
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei nº 155/2022
Ementa: Dispõe  sobre  a  cassação  de  licença  de  funcionamento  de

estabelecimento que comercialize, adquira, transporte, estoque, revenda
ou  exponha  produtos
ou mercadorias oriundos de furto, roubo, estelionato ou de outro ilícito
penal, no município de Hortolândia.

Autoria Dionata Domingues
Relatoria: VICE-PRESIDENTE - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

I – INTRODUÇÃO

A presente propositura de autoria do Vereador Dionata Domingues, que Dispõe
sobre a cassação de licença de funcionamento de estabelecimento que comercialize,
adquira,  transporte,  estoque,  revenda  ou  exponha  produtos
ou  mercadorias  oriundos  de  furto,  roubo,  estelionato  ou  de  outro  ilícito  penal,  no
município  de  Hortolândia., tramita  neste  Poder  Legislativo  e  encontra-se  nesta
Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder
Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

II – VOTO DO VICE-PRESIDENTE/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
   

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto  de  Lei  supramencionado,  de  autoria  do  nobre  Vereador  Dionata
Domingues,  que  “Dispõe  sobre  a  cassação  de  licença  de  funcionamento  de
estabelecimento  que  comercialize,  adquira,  transporte,  estoque,  revenda  ou
exponha produtos ou mercadorias oriundos de furto, roubo, estelionato ou de
outro ilícito penal, no município de Hortolândia.”

Consta da justificativa apresentada pelo nobre Vereador, o seguinte:

“Esta  proposição  visa  cancelar  a  licença  de  funcionamento,  como
também  a  permissão  de  uso  de  estabelecimentos  comerciais  ou
ambulantes  que  comercializem,  adquiram,  transportem,  estoquem,
revendam ou exponham produtos ou mercadorias oriundos de furto,
roubo, estelionato ou outro ilícito penal, no município de Hortolândia. 

É inegável que os furtos de fios de cobre e tampas de boca de lobo têm
ocasionado  prejuízos  enormes  para  a  economia,  pois  alimenta  o
comércio clandestino e ilegal,  assim como promove a aquisição dos
produtos ou mercadorias furtados por receptadores profissionais. 
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Dessa maneira, o Poder Legislativo, em sua função típica, não poderia
se  omitir  diante  dessa  situação  lamentável  de  insegurança  social.
Portanto,  é válido ressaltar  que a matéria não trata especificamente
dos  fios,  mas  de  todos  os  produtos  que  são  adquiridos  de  forma
duvidosa ou ilegal 

Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Lei, esperando contar
com a colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes  -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei .
       

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I  -  Projetos  de  Lei  relativos  ao  Plano  Plurianual,  às  Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II  -  prestação  de  contas  do  Prefeito,  mediante  o  parecer  prévio  do
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  concluindo  por  Projeto  de  Decreto
Legislativo;
III  -  proposições referentes  à matéria  tributária,  abertura  de créditos
adicionais,  empréstimos  públicos  e  as  que,  direta  e  indiretamente,
alterem a despesa ou receita do Município, acarretem responsabilidade
ao erário municipal ou interessem ao crédito público;
IV -  as  proposições que fixem os vencimentos  do funcionalismo,  os
subsídios  o  do  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,
Presidente da Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do
Município.
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento
sobre  as  matérias  enumeradas  nos  incisos  I  a  V  do  art.  84,  não
podendo  ser  submetida  à  discussão  e  votação  do  Plenário  sem  o
parecer  da  Comissão,  ressalvado  o  disposto  no  art.  115  deste
Regimento.
Art.  86.  Compete  ainda,  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,
zelar  para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam
criados encargos ao erário municipal, sem que se especifiquem os
recursos necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o
artigo 25 da Carta Estadual.

Assim sendo, convém descrever o Projeto de Lei para compreensão dos nobres
Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão deliberar:
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“Dispõe  sobre  a  cassação  de  licença  de  funcionamento  de
estabelecimento  que  comercialize,  adquira,  transporte,  estoque,
revenda ou exponha produtos ou mercadorias oriundos de furto, roubo,
estelionato ou de outro ilícito penal, no município de Hortolândia.

O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 Art.  1º  Será  cassada,  no  município  de  Hortolândia,  a  licença  de
funcionamento  de  estabelecimento  que  comercialize,  adquira,
transporte, estoque, revenda ou exponha produtos ou mercadorias que
sejam oriundos de: 
I - furto; 
II - roubo; 
III - estelionato; ou 
IV - outro ilícito penal. 
Parágrafo Único.  No caso dos vendedores ambulantes,  aqueles que
incorrerem nas condutas de que trata o "caput" terão sua permissão de
uso cassada.
Art. 2º. Durante a tramitação do processo administrativo, caso não seja
regularizada  a  atividade,  a  autoridade  competente  determinará,  em
decisão  fundamentada,  a  suspensão  cautelar  da  licença  de
funcionamento do estabelecimento ou da permissão de uso. 
Art. 3º. Constatada a infração, pela autoridade competente, em regular
processo  administrativo,  garantido  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,
será cancelada a licença de funcionamento ou a permissão de uso do
infrator Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”

Por outro lado, trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Dionata
Domingues,  que  dispõe  sobre  a  cassação  de  licença  de  funcionamento  de
estabelecimentos  que  forem  flagrados  comercializando,  adquirindo,  transportando,
estocando ou revendendo produtos oriundos de furto, roubo ou outro tipo de ilícito.

De  acordo  com o  projeto,  constatada  irregularidade,  será  instaurado  regular
processo administrativo,  assegurada a  ampla  defesa e  o  contraditório  do  titular  do
estabelecimento averiguado.

 Na  verdade,  a  aplicabilidade no  âmbito  administrativo  da matéria  tratada na
presente propositura, a Administração Municipal, exercerá o seu Poder de Polícia, cuja
definição legal nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 

Art.  78.  Considera-se  poder  de  polícia  a  atividade  da
Administração  Pública  que,  limitando  ou  disciplinando  direito,
interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de
fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à
higiene,  à ordem, aos costumes, à  disciplina da produção e do
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mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de
concessão  ou  autorização  do  Poder  Público,  à  tranquilidade
pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou
coletivos. 

O festejado Administrativista Celso Antônio Bandeira de Mello, nos ensina que
Poder  de  Polícia  é  "a  atividade  da  Administração  Pública,  expressa  em  atos
normativos ou concretos, de condicionar, com fundamento em sua supremacia
geral e na forma da lei, a liberdade e a propriedade dos indivíduos, mediante ação
ora fiscalizadora, ora preventiva, ora repressiva,  impondo coercitivamente aos
particulares um dever de abstenção ("non facere") a fim de conformar-lhes os
comportamentos  aos  interesses  sociais  consagrados  no  sistema  normativo"
(Curso de Direito Administrativo. 25ª edição. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 809). 

Por  outro  lado,  analisando a  propositura  verifico  que deposita  nas  mãos do

Poder Executivo cerca discricionariedade incompatível com o Estado Democrático de

Direito, na medida em que, não prevê em qual momento acontecerá a cassação da

licença de funcionamento do estabelecimento que comercialize,  adquira,  transporte,

estoque, revenda ou exponha produtos ou mercadorias que sejam oriundos de: I - furto;

II - roubo; III - estelionato; ou IV - outro ilícito penal. 

Nota-se  que  há  previsão,  inclusive  de  suspensão  cautelar  da  licença  de

funcionamento  do  estabelecimento  ou  da  permissão  de  uso,  enquanto  o  processo

administrativo estiver em andamento, ficando o cidadão vulnerável totalmente, diante

da concentração de poder da Administração.

Além do mais, constata-se que a presente propositura termina por gerar gastos

sem a respectiva fonte de custeio, bem como, igualmente afirma estarem ausentes a

estimativa de impacto orçamentário-financeiro para o exercício atual e subsequentes,

bem como as repercussões e adequações diante da Lei Orçamentária Anual, Lei de

Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Nota-se que, a propositura  impõe obrigações ao Poder Executivo, que em seu

turno criam despesas e demandam a alteração da estrutura administrativa municipal

(com a criação de órgão fiscalizatório e designação de servidores para a atividade).
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No que concerne à criação de despesa, há afronta aos artigos 25 e 176, inciso I,

da Constituição Bandeirante. A inexistência de estudo acerca do impacto orçamentário-

financeiro,  outrossim,  encontraria  óbice  nos  artigos  1º  e  16º  da  Lei  de

Responsabilidade Fiscal.

Quanto  ao  aspecto  financeiro,  constata-se  que  a  matéria  tratada  na
propositura, ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como não está em
sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim,  em  razão  dos  argumentos  apresentados,  culminamos  por  não
acolher o Projeto de Lei, uma vez que, não respeita e não atende as exigências a
que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar, razão pela
qual, manifesto-me e voto pela não aprovação do Projeto de Lei de nº 155/2022. 

Sala das Comissões, 01 de março de 2023.
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III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 155/2022

VICE-PRESIDENTE/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
               
                                                                              

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto  de  Lei  supramencionado,  de  autoria  do  nobre  Vereador  Dionata
Domingues,  que  “Dispõe  sobre  a  cassação  de  licença  de  funcionamento  de
estabelecimento  que  comercialize,  adquira,  transporte,  estoque,  revenda  ou
exponha produtos ou mercadorias oriundos de furto, roubo, estelionato ou de
outro ilícito penal, no município de Hortolândia.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes  -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Da  análise  do  presente  Projeto  de  Lei,  constatamos  que  a  presente
propositura ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como não está em
sintonia com os referendos legais de conduta fiscal, bem como, observamos que
não  respeita  e  não  atende,  as  exigências  a  que  compete  a  COMISSÃO  DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar. 

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável  apresentado  pelo  ilustre VICE-PRESIDENTE/RELATOR  -  CARLOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA, os demais membros da   COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, resolvem, acompanhar o voto do Relator e não aprovar o presente
Projeto de Lei de nº 155/2022. 

Sala das Comissões, 01 de março de 2023.

CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
VICE-PRESIDENTE/RELATOR
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Hortolândia, 01 de março de 2023.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI Nº 155/2022
VEREADOR/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
                                                                                             

AUTORIA DO NOBRE VEREADOR DIONATA DOMINGUES, QUE “DISPÕE SOBRE
A CASSAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO QUE
COMERCIALIZE, ADQUIRA, TRANSPORTE, ESTOQUE, REVENDA OU EXPONHA
PRODUTOS OU MERCADORIAS ORIUNDOS DE FURTO, ROUBO, ESTELIONATO
OU DE OUTRO ILÍCITO PENAL, NO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA.”

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO, deixo de votar,  uma vez que,  não houve empate,
conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Hortolândia.

Assim  sendo,  determino  o  encaminhamento  do  presente  Parecer  ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento
que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE
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